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DECRETO N°557/2003

DISPOE SOBRE A CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SAMUEL NMOREIRA DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Registro, Estado de
Séo Paulo, no uso das atribuigdes que lhe confere a Lei organica do Municipio,

DECRETA:

Artigo 1°- A Conferéncia Municipal de Sadde & o forum maximo de deliberagéo da
Politica de Saude conforme dispde a Lel Federal 8.142/90.

Artigo 2°- Conforme deciséo da Comisséo Organizadora, e aprovagao do Conselho
Municipal de Satde, em 16 de junho de 2003, fica convocada a 2° Conferéncia de Salde do
Municiplo para o dia 27 de selembro de 2003,

Artigo 3°- O tema central da Conferéncia sera, “SAUDE: UM DIREITO DE TODOS E
DEVER DO ESTADO — A SAUDE QUE TEMOS, O SUS QUE QUEREMOS”.

Artigo 4° A Conferéncia de Salde, seré realizada no Anfiteatro do Cé_ptro de
Educagéo e Cultura KKKIK.

Artigo 5°- A Conieréncla seré presidida e coordenada pela Diretora do Departamento
Municipal de Satde.

Artigo 6°~ As normas de organizagéo e funcionamento da Conferéncia, seréo
expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saude e publicadas pelo
Departamento Municipal de Saude.

Artigo 7°- Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagéio, revogadas as
disposiges em contrério.
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